LEI Nº 3.207 ,  DE  15  DE  SETEMBRO DE 2011

Altera dispositivos da Lei nº 2.975, de 07/08/2009, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro  para os membros da Associação de Catadores de Timóteo – ASCATI, e dá outras providências”.



  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

 LEI:

Art. 1º  Os artigos 2º e 4º da Lei nº 2.975, de 07/08/2009, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro  para os membros da Associação de Catadores de Timóteo – ASCATI, e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º  O auxilio cuja concessão se autoriza nesta Lei, será de R$ 6.510,00 (seis mil, quinhentos e dez reais) por mês, durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Executivo Municipal, observando-se as condições discriminadas nos parágrafos a seguir:

I - para fazer jus ao beneficio a ASCATI deverá comprovar a produtividade mínima mensal de 25 (vinte e cinco) toneladas de materiais recicláveis coletados, através de relatórios específicos de controle operacional;

II – o Poder Executivo repassará mensalmente à ASCATI pelos resíduos coletados, acima da produtividade mínima, o mesmo valor pago, por tonelada, à empresa responsável pela coleta dos resíduos sólidos urbanos;

III – os  valores repassados à ASCATI pelo excedente da produtividade mínima, não caracterizarão duplicidade de pagamento, uma vez que os resíduos por ela coletados, serão deduzidos da fatura da empresa terceirizada responsável pelo serviço que, obviamente, não os coletou. 

Art. 4º A Direção da Associação de Catadores de Timóteo-ASCATI, ao receber a importância mencionada da Administração Municipal, providenciará imediatamente o rateio em partes iguais para todos os associados que efetivamente trabalharam no mês de referência.

§ 1º O associado deverá assinar o recibo da importância a ele destinada, contendo o valor, número da identidade e CPF.

§ 2º  Só terá direito ao benefício o associado que não tiver nenhuma falta sem justificativa no mês de referência.

§ 3º Eventuais saldos de caixa existentes pelo não pagamento acima mencionado, serão incorporados ao fundo de reserva da Associação, estando sua utilização prevista no artigo 34, alínea I do Estatuto Social da Entidade.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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